
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097

Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Assunto: INDICA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL INTERCEDA JUNTO AO SETOR
COMPETENTE  NO  SENTIDO  DE  INSTALAR  VENTILADORES  NA  SEDE  DA
ENDEMIAS.

Destinatário: Prefeita Municipal – Cristina Maria Kalil Arantes.

Excelentíssimo Presidente, 

Após atendidas as formalidades regimentais, seja esta indicação enviada para conhecimento e
providências cabíveis. 

Justificativa: A  instalação  de  novos  ventiladores  trará  conforto  e  tranquilidade  para  os
munícipes  que  se  utilizam  deste  órgão  publico,  e  também  aos  funcionários,  já  que  é  do
conhecimento de todos que vivemos em uma região de clima quente, e estamos passando por um
verão de temperaturas acima da média. 

Para  tanto,  torna-se  necessário  a  instalação  de  novos  ventiladores  na  Sede  da  Endemias,  e
sabemos que o Poder Executivo de nossa cidade valoriza o corpo de funcionários públicos de
nosso Município,  e que o mesmo  não medirá esforços para proporcionar  um pouco mais de
conforto para os mesmos. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 18 de março de 2024.

ALLINY SARTORI
Vereadora - MDB 
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